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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 129 1852 90
2ª 31 012 0
3ª 27 011 0
4ª 33 113 5
5ª 23 09 0
6ª 6 12 5

Total 249 20

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 3 11 51 159,2
Geral 249 19100 9517 172,8

Total 252 20

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades 141 757 35C62

Ciências e Tecnologias 49 720 35C60

Ciências Socioeconómicas 18 47 20C61

Recorrente - Línguas e Humanidade 6 02 0C82

Cursos de Educação e Formação (T 5 12 5610

Equivalências Estrangeiras (Decreto 5 02 0950

Assessoria Jurídica e Documentaçã 4 02 0G16

Artes Visuais 3 11 5C64

Recorrente - Ciências Socioeconómi 2 01 0C81

Administração e Marketing (Portaria 2 01 0G27

Escolas estrangeiras em Portugal 2 01 0940

Agrupamento 1 / geral 1 00 0810

Turismo Cultural e Recreativo (Porta 1 00 0G54

2.º curso 1 00 0002

Assessoria Jurídica e Documentaçã 1 00 0G03

DISTRITO/GAES DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 127 1551 75
Lisboa 28 011 0
Braga 27 111 5
Aveiro 14 06 0
R. A. Madeira 10 14 5
R. A. Açores 7 03 0
Viana do Castelo 7 33 15
Viseu 6 02 0
Vila Real 6 02 0
Santarém 3 01 0
Faro 3 01 0
Coimbra 3 01 0
Bragança 2 01 0
Leiria 2 01 0
Évora 1 00 0
Castelo Branco 1 00 0
Setúbal 1 00 0
Guarda 1 00 0

Total 249 20

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 175,5
Prova de ingresso 171,3
Média do 12º ano 178,3
Média do 10º/11º ano 178,3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 69 428 20
Femin. 180 1672 80

Total 249 20
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